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ARTIGO XII
Autoridades Centrais

1.Para os efeitos do presente Acordo, ficam designadas como
Autoridades Centrais o Ministério da Justiça da República Federativa
do Brasil e o Ministério da Justiça da República de Cuba.

2.Os pedidos de assistência poderão ser realizados em nome
de autoridades judiciárias e outras autoridades competentes respon-
sáveis pela investigação ou processo em matéria penal. Os pedidos e
respostas serão formulados por intermédio das Autoridades Centrais.

ARTIGO XIII
Execução dos Pedidos

1.Os pedidos de assistência serão executados rapidamente
conforme a legislação da Parte Requerida e, desde que não vedado
por aquela legislação, do modo solicitado pela Parte Requerente.

2.Se a Parte Requerente desejar que todas as testemunhas ou
peritos prestem depoimento sob juramento ou promessa de dizer a
verdade, deverá indicá-lo expressamente no pedido.

3.A menos que se requeiram expressamente documentos ori-
ginais, a entrega de cópias autenticadas dos referidos documentos será
suficiente para atender ao pedido.

ARTIGO XIV
Restrições ao Uso de Informações ou Provas

1.A Parte Requerente não usará a informação ou as provas
obtidas no âmbito do presente Acordo para propósitos diferentes
daqueles constantes do pedido, sem o consentimento prévio da Au-
toridade Central da Parte Requerida.

2.Quando necessário, a Parte Requerida poderá solicitar que
a informação ou as provas fornecidas mantenham-se confidenciais, de
acordo com as condições por ela especificadas. Se a Parte requerente
não puder cumprir com as mencionadas condições, as Autoridades
Centrais consultar-se-ão para determinar condições de confidencia-
lidade mutuamente acordadas.

3.O uso de qualquer informação ou prova obtida no âmbito
do presente Acordo, divulgada na Parte Requerente dentro de um
processo resultante das investigações ou diligências descritas no pe-
dido, não estará sujeito às restrições a que se refere o parágrafo 1.

ARTIGO XV
Legalização

As provas ou documentos transmitidos por intermédio das
Autoridades Centrais no âmbito deste Acordo não requerem lega-
lização consular.

ARTIGO XVI
Idioma

Os pedidos e os documentos que os acompanham serão apre-
sentados nos idiomas oficiais de ambas as Partes.

ARTIGO XVII
Compatibilidade com Outros Tratados

O presente Acordo não derrogará as obrigações que sub-
sistam entre as Partes derivadas de outros tratados, nem impedirá que
continuem a conceder assistência mútua no âmbito de instrumentos
internacionais.

ARTIGO XVIII
Custos

1.A Parte Requerida arcará com o custo do cumprimento do
pedido de assistência, ao passo que a Parte Requerente deverá arcar:

a) com os gastos associados ao traslado de qualquer pessoa
com destino e com origem na Parte Requerente, em razão de sua
solicitação e qualquer custo ou despesa arcado por esta pessoa en-
quanto encontrar-se em território da referida Parte;

b) as despesas e honorários de peritos, seja na Parte Re-
querida ou na Parte Requerente.

2.Caso se evidencie que o atendimento do pedido requer
despesas de natureza extraordinária, as Partes se consultarão para
determinar os termos e as condições sob os quais a assistência so-
licitada poderá ser proporcionada.

ARTIGO XIX
Consultas

As Partes consultar-se-ão rapidamente, a pedido de qualquer
uma delas, sobre a interpretação e o cumprimento do presente Acordo.

ARTIGO XX
Entrada em vigor e Denúncia

1.O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a
última notificação entre as Partes, por via diplomática, que confirme
o cumprimento dos seus respectivos requisitos internos.

2.Este Acordo aplicar-se-á a qualquer solicitação apresentada
depois da sua entrada em vigor, inclusive se os atos ou omissões
relevantes tiverem ocorrido antes dessa data.

3.Cada uma das Partes poderá denunciar o presente Acordo
mediante notificação, por escrito, através dos canais diplomáticos, em
qualquer tempo. A vigência deste Acordo cessará em cento e oitenta
(180) dias da data do recebimento da referida notificação.

Em fé do que, os abaixo-assinados assinam o presente Acordo.

Feito em Havana, em 24 de setembro de 2002, em dois
exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos
os textos igualmente autênticos.

_________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL
CELSO LAFER

Ministro de Estado das Relações Exteriores

________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

DE CUBA
FELIPE PÉREZ ROQUE

Ministro das Relações Exteriores
<!ID1119172-0>

DECRETO N
o
- 6.463, DE 21 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre o remanejamento de Funções Comissionadas Técnicas do Mi-

nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão para o Ministério das Relações

Exteriores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,

alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejadas treze Funções Comissionadas Técnicas do Ministério do Plane-

jamento, Orçamento e Gestão para o Ministério das Relações Exteriores, correspondentes aos níveis e

escalonamento contidos no Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Celso Luiz Nunes Amorim

Paulo Bernardo Silva

ANEXO

NÍVEL QUANTIDADE POSTO DE TRABALHO UNIDADE

F C T- 6 01 Analista em Tecnologia da Informa-
ção

Departamento de Comunicações
e Documentação

F C T- 7 12 Técnico em arquivo e Documenta-
ção

TO TA L 13

<!ID1119168-0>

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Mi-

nistério do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor de R$

101.604.705,00 para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso XXIV, da Lei no 11.647, de 24

de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de

24 de março de 2008), em favor do Ministério do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor de

R$ 101.604.705,00 (cento e um milhões, seiscentos e quatro mil, setecentos e cinco reais), para atender

à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38101 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.619.999

AT I V I D A D E S

11 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.619.999

11 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1.619.999
F 3 2 90 0 100 973.761
F 3 2 91 0 100 646.238

TOTAL - FISCAL 1.619.999

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.619.999
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ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38201 - FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1184 SEGURANCA E SAUDE NO TRABALHO 2.263.855

AT I V I D A D E S

11 122 1184 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 2.263.855

11 122 1184 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

2.263.855

F 3 2 90 0 100 2.100.310
F 3 2 91 0 100 163.545

TOTAL - FISCAL 2.263.855

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.263.855

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0099 INTEGRACAO DAS POLITICAS PUBLICAS DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 33.462.966

AT I V I D A D E S

11 333 0099 2550 ORIENTACAO PROFISSIONAL E INTERMEDIACAO DE

MAO-DE-OBRA

19.072.828

11 333 0099 2550 0001 ORIENTACAO PROFISSIONAL E INTERMEDIACAO DE
MAO-DE-OBRA - NACIONAL

19.072.828

S 3 2 30 0 100 10.126.073
S 3 2 40 0 100 2.462.097
S 3 2 40 0 180 4.267.382
S 3 2 90 0 150 280.000
S 3 2 90 0 180 531.276
S 4 2 30 0 100 500.000
S 4 2 30 0 150 11 8 . 0 4 6
S 4 2 40 0 100 500.000
S 4 2 40 0 150 11 4 . 1 2 9
S 4 2 90 0 150 173.825

11 126 0099 2624 CADASTRO GERAL DE EMPREGADOS E DESEMPREGA-

DOS - CAGED

3.333.969

11 126 0099 2624 0001 CADASTRO GERAL DE EMPREGADOS E DESEMPREGA-
DOS - CAGED - NACIONAL

3.333.969

S 3 2 90 0 100 3.333.969

11 331 0099 2633 HABILITACAO DO TRABALHADOR AO SEGURO-DESEM-

PREGO

6.690.273

11 331 0099 2633 0001 HABILITACAO DO TRABALHADOR AO SEGURO-DESEM-
PREGO - NACIONAL

6.690.273

S 3 2 30 0 100 323.289
S 3 2 30 0 180 3.385.401
S 3 2 40 0 100 1.738.449
S 3 2 40 0 180 504.710
S 3 2 90 0 100 270.425
S 4 2 30 0 100 205.722
S 4 2 40 0 100 96.432
S 4 2 40 0 180 107.986
S 4 2 90 0 100 57.859

11 126 0099 4741 SISTEMA DE INTEGRACAO DAS ACOES DE QUALIFICA-

CAO PROFISSIONAL COM A INTERMEDIACAO DO EM-

PREGO E SEGURO-DESEMPREGO - SIGAE

4.365.896

11 126 0099 4741 0001 SISTEMA DE INTEGRACAO DAS ACOES DE QUALIFICA-
CAO PROFISSIONAL COM A INTERMEDIACAO DO EM-
PREGO E SEGURO-DESEMPREGO - SIGAE - NACIONAL

4.365.896

S 3 2 90 0 100 4.365.896

0101 QUALIFICACAO SOCIAL E PROFISSIONAL 44.852.446

AT I V I D A D E S

11 122 0101 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 3.000.000

11 122 0101 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

3.000.000

S 3 2 90 0 100 3.000.000

11 333 0101 4725 QUALIFICACAO SOCIAL E PROFISSIONAL DE TRABA-

LHADORES PARA O ACESSO E MANUTENCAO AO EM-

PREGO, TRABALHO E RENDA EM BASE SETORIAL

(PLANSEQS)

3 7 . 11 0 . 3 4 9

11 333 0101 4725 0001 QUALIFICACAO SOCIAL E PROFISSIONAL DE TRABA-
LHADORES PARA O ACESSO E MANUTENCAO AO EM-
PREGO, TRABALHO E RENDA EM BASE SETORIAL
(PLANSEQS) - NACIONAL

3 7 . 11 0 . 3 4 9

S 3 2 50 0 100 3 7 . 11 0 . 3 4 9

11 333 0101 4728 QUALIFICACAO SOCIAL E PROFISSIONAL DO SISTEMA

PUBLICO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA E ECONO-

MIA SOLIDARIA EM BASE TERRITORIAL (PLANTEQS)

4.742.097

11 333 0101 4728 0001 QUALIFICACAO SOCIAL E PROFISSIONAL DO SISTEMA
PUBLICO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA E ECONO-
MIA SOLIDARIA EM BASE TERRITORIAL (PLANTEQS) -
NACIONAL

4.742.097

S 3 2 30 0 100 3.442.492
S 3 2 40 0 100 685.605
S 3 2 40 0 150 214.000
S 3 2 40 0 180 400.000

0102 REDE DE PROTECAO AO TRABALHO 1.200.000

AT I V I D A D E S

11 126 0102 4767 SISTEMA DE INFORMACOES SOBRE A INSPECAO DO

TRABALHO - SFIT

1.200.000

11 126 0102 4767 0001 SISTEMA DE INFORMACOES SOBRE A INSPECAO DO
TRABALHO - SFIT - NACIONAL

1.200.000

S 3 2 90 0 180 1.200.000

0106 GESTAO DA POLITICA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 18.205.439

AT I V I D A D E S

11 122 0106 2619 APOIO A IMPLEMENTACAO DE POLITICAS NA AREA DO

TRABALHO

18.205.439

11 122 0106 2619 0001 APOIO A IMPLEMENTACAO DE POLITICAS NA AREA DO
TRABALHO - NACIONAL

18.205.439

S 3 2 90 0 100 18.205.439

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 97.720.851

TOTAL - GERAL 97.720.851

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38101 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0102 REDE DE PROTECAO AO TRABALHO 1.000.000

AT I V I D A D E S

11 125 0102 2E00 INSERCAO DE PESSOA COM DEFICIENCIA NO MERCADO

DE TRABALHO

300.000

11 125 0102 2E00 0001 INSERCAO DE PESSOA COM DEFICIENCIA NO MERCADO
DE TRABALHO - NACIONAL

300.000

F 3 2 90 0 100 300.000

11 125 0102 2628 FISCALIZACAO DE OBRIGACOES TRABALHISTAS E DA

ARRECADACAO DO FGTS

400.000

11 125 0102 2628 0001 FISCALIZACAO DE OBRIGACOES TRABALHISTAS E DA
ARRECADACAO DO FGTS - NACIONAL

400.000

F 3 2 90 0 100 400.000

11 125 0102 4729 INSERCAO DE APRENDIZES NO MERCADO DE TRABA-

LHO

300.000

11 125 0102 4729 0001 INSERCAO DE APRENDIZES NO MERCADO DE TRABA-
LHO - NACIONAL

300.000

F 3 2 90 0 100 300.000
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0471 CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO PARA INCLUSAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 100.000

AT I V I D A D E S

11 334 0471 8356 FOMENTO A CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO PARA

A ECONOMIA SOLIDARIA

100.000

11 334 0471 8356 0001 FOMENTO A CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO PARA
A ECONOMIA SOLIDARIA - NACIONAL

100.000

F 3 2 50 0 100 100.000

1016 ARTESANATO BRASILEIRO 399.000

AT I V I D A D E S

11 334 1016 4824 FOMENTO A REDES DE COOPERACAO DE ARTESANATO

EM ECONOMIA SOLIDARIA

399.000

11 334 1016 4824 0001 FOMENTO A REDES DE COOPERACAO DE ARTESANATO
EM ECONOMIA SOLIDARIA - NACIONAL

399.000

F 3 2 50 0 100 319.000
F 4 2 50 0 100 80.000

1132 DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO 3.059.000

P R O J E TO S

11 332 1132 1B41 IMPLANTACAO DO SISTEMA INTEGRADO DE RELACOES

DO TRABALHO - SIRT

531.000

11 332 1132 1B41 0001 IMPLANTACAO DO SISTEMA INTEGRADO DE RELACOES
DO TRABALHO - SIRT - NACIONAL

531.000

F 3 2 90 0 100 103.000
F 4 2 90 0 100 428.000

AT I V I D A D E S

11 122 1132 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 800.000

11 122 1132 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

800.000

F 3 2 90 0 100 500.000
F 4 2 90 0 100 300.000

11 332 1132 2603 MEDIACAO DE CONFLITOS 670.000

11 332 1132 2603 0001 MEDIACAO DE CONFLITOS - NACIONAL 670.000
F 3 2 90 0 100 670.000

11 128 1132 4782 CAPACITACAO DE TECNICOS ESPECIALIZADOS NA

AREA DE RELACOES DO TRABALHO

350.000

11 128 1132 4782 0001 CAPACITACAO DE TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA
DE RELACOES DO TRABALHO - NACIONAL

350.000

F 3 2 90 0 100 350.000

11 332 1132 8852 FORUM NACIONAL DO TRABALHO 708.000

11 332 1132 8852 0001 FORUM NACIONAL DO TRABALHO - NACIONAL 708.000
F 3 2 90 0 100 708.000

1133 ECONOMIA SOLIDARIA EM DESENVOLVIMENTO 7.561.001

AT I V I D A D E S

11 334 1133 2A85 FORMACAO DE FORMADORES(AS), EDUCADORES(AS) E

GESTORES PUBLICOS PARA ATUACAO EM ECONOMIA

SOLIDARIA

1.480.000

11 334 1133 2A85 0001 FORMACAO DE FORMADORES(AS), EDUCADORES(AS) E
GESTORES PUBLICOS PARA ATUACAO EM ECONOMIA
SOLIDARIA - NACIONAL

1.480.000

F 3 2 90 0 100 1.280.000
F 4 2 50 0 100 200.000

11 122 1133 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 241.727

11 122 1133 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

241.727

F 3 2 90 0 100 241.727

11 334 1133 4737 FOMENTO E ASSISTENCIA TECNICA A EMPREENDIMEN-

TOS ECONOMICOS SOLIDARIOS E REDES DE COOPERA-

CAO DE ECONOMIA SOLIDARIA

385.870

11 334 1133 4737 0001 FOMENTO E ASSISTENCIA TECNICA A EMPREENDIMEN-
TOS ECONOMICOS SOLIDARIOS E REDES DE COOPERA-
CAO DE ECONOMIA SOLIDARIA - NACIONAL

385.870

F 3 2 30 0 100 85.870
F 3 2 90 0 100 300.000

11 334 1133 4739 ORGANIZACAO NACIONAL DA COMERCIALIZACAO DOS

PRODUTOS E SERVICOS DE EMPREENDIMENTOS ECO-

NOMICOS SOLIDARIOS

687.092

11 334 1133 4739 0001 ORGANIZACAO NACIONAL DA COMERCIALIZACAO DOS
PRODUTOS E SERVICOS DE EMPREENDIMENTOS ECONO-
MICOS SOLIDARIOS - NACIONAL

687.092

F 3 2 90 0 100 337.092
F 4 2 50 0 100 350.000

11 334 1133 4827 DESENVOLVIMENTO E DISSEMINACAO DE CONHECI-

MENTOS E TECNOLOGIAS SOCIAIS APROPRIADAS A

ECONOMIA SOLIDARIA

99.000

11 334 1133 4827 0001 DESENVOLVIMENTO E DISSEMINACAO DE CONHECI-
MENTOS E TECNOLOGIAS SOCIAIS APROPRIADAS A
ECONOMIA SOLIDARIA - NACIONAL

99.000

F 3 2 90 0 100 99.000

11 334 1133 4850 FOMENTO A INCUBADORAS DE EMPREENDIMENTOS

ECONOMICOS SOLIDARIOS

100.000

11 334 1133 4850 0001 FOMENTO A INCUBADORAS DE EMPREENDIMENTOS
ECONOMICOS SOLIDARIOS - NACIONAL

100.000

F 3 2 90 0 100 100.000

11 334 1133 8056 FOMENTO AS FINANCAS SOLIDARIAS COM BASE EM

BANCOS COMUNITARIOS E FUNDOS SOLIDARIOS

687.093

11 334 1133 8056 0001 FOMENTO AS FINANCAS SOLIDARIAS COM BASE EM
BANCOS COMUNITARIOS E FUNDOS SOLIDARIOS - NA-
CIONAL

687.093

F 3 2 90 0 100 108.287

F 4 2 50 0 100 578.806

11 334 1133 8078 PROMOCAO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL E DA ECO-

NOMIA SOLIDARIA POR MEIO DA ATUACAO DE AGEN-

TES DE DESENVOLVIMENTO SOLIDARIO

2.480.000

11 334 1133 8078 0001 PROMOCAO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL E DA ECO-
NOMIA SOLIDARIA POR MEIO DA ATUACAO DE AGEN-
TES DE DESENVOLVIMENTO SOLIDARIO - NACIONAL

2.480.000

F 3 2 30 0 100 400.000

F 3 2 40 0 100 400.000

F 3 2 50 0 100 1.040.000

F 3 2 90 0 100 240.000

F 4 2 50 0 100 400.000

11 334 1133 8138 IMPLANTACAO DE CENTROS PUBLICOS DE ECONOMIA

SOLIDARIA

540.219

11 334 1133 8138 0001 IMPLANTACAO DE CENTROS PUBLICOS DE ECONOMIA
SOLIDARIA - NACIONAL

540.219

F 4 2 30 0 100 540.219

11 334 1133 8275 RECUPERACAO DE EMPRESAS POR TRABALHADORES

ORGANIZADOS EM AUTOGESTAO

760.000

11 334 1133 8275 0001 RECUPERACAO DE EMPRESAS POR TRABALHADORES
ORGANIZADOS EM AUTOGESTAO - NACIONAL

760.000

F 3 2 50 0 100 440.000

F 3 2 90 0 100 320.000

11 845 1133 8420 ESTIMULO A INSTITUCIONALIZACAO DE POLITICAS PU-

BLICAS DE ECONOMIA SOLIDARIA

100.000

11 845 1133 8420 0001 ESTIMULO A INSTITUCIONALIZACAO DE POLITICAS PU-
BLICAS DE ECONOMIA SOLIDARIA - NACIONAL

100.000

F 3 2 90 0 100 100.000

1184 SEGURANCA E SAUDE NO TRABALHO 200.000

AT I V I D A D E S

11 125 1184 2A63 REGULAMENTACAO EM SEGURANCA E SAUDE NO TRA-

BALHO

200.000

11 125 1184 2A63 0001 REGULAMENTACAO EM SEGURANCA E SAUDE NO TRA-
BALHO - NACIONAL

200.000

F 3 2 90 0 100 200.000

8007 RESIDUOS SOLIDOS URBANOS 2.960.000

AT I V I D A D E S

11 333 8007 8274 FOMENTO PARA A ORGANIZACAO E O DESENVOLVI-

MENTO DE COOPERATIVAS ATUANTES COM RESIDUOS

SOLIDOS

2.960.000

11 333 8007 8274 0001 FOMENTO PARA A ORGANIZACAO E O DESENVOLVI-
MENTO DE COOPERATIVAS ATUANTES COM RESIDUOS
SOLIDOS - NACIONAL

2.960.000

F 3 2 50 0 100 1.000.000

F 4 2 50 0 100 1.960.000

8034 NACIONAL DE INCLUSAO DE JOVENS - PROJOVEM 75.028.949

OPERACOES ESPECIAIS

11 846 8034 0A26 CONCESSAO DE AUXILIO-FINANCEIRO 30.457.515

11 846 8034 0A26 0001 CONCESSAO DE AUXILIO-FINANCEIRO - NACIONAL 30.457.515

F 3 2 90 0 100 30.457.515

AT I V I D A D E S

11 366 8034 2A95 ELEVACAO DA ESCOLARIDADE E QUALIFICACAO PRO-

FISSIONAL - PROJOVEM URBANO E CAMPO

42.141.634

11 366 8034 2A95 0001 ELEVACAO DA ESCOLARIDADE E QUALIFICACAO PRO-
FISSIONAL - PROJOVEM URBANO E CAMPO - NACIONAL

42.141.634

F 3 2 90 0 100 42.141.634

11 122 8034 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 2.429.800

11 122 8034 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

2.429.800

F 3 2 90 0 100 2.429.800

TOTAL - FISCAL 90.307.950

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 90.307.950
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ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0101 QUALIFICACAO SOCIAL E PROFISSIONAL 2.000.000

AT I V I D A D E S

11 333 0101 4733 QUALIFICACAO SOCIAL E PROFISSIONAL DE TRABA-

LHADORAS DOMESTICAS E OUTRAS POPULACOES EM

SITUACAO DE ALTA VULNERABILIDADE

2.000.000

11 333 0101 4733 0001 QUALIFICACAO SOCIAL E PROFISSIONAL DE TRABA-
LHADORAS DOMESTICAS E OUTRAS POPULACOES EM
SITUACAO DE ALTA VULNERABILIDADE - NACIONAL

2.000.000

S 3 2 30 0 150 450.000
S 3 2 30 0 180 300.000
S 3 2 40 0 150 450.000
S 3 2 40 0 180 800.000

1387 MICROCREDITO PRODUTIVO ORIENTADO 9.296.755

AT I V I D A D E S

11 334 1387 2B12 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DE INSTITUICOES DE

M I C R O C R E D I TO

7.995.755

11 334 1387 2B12 0001 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DE INSTITUICOES DE
MICROCREDITO - NACIONAL

7.995.755

S 3 2 50 0 180 4.829.171
S 3 2 90 0 180 54.656
S 4 2 50 0 180 3 . 111 . 9 2 8

11 122 1387 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 1.301.000

11 122 1387 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

1.301.000

S 3 2 50 0 180 378.000
S 3 2 90 0 180 560.000
S 4 2 90 0 180 363.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 11 . 2 9 6 . 7 5 5

TOTAL - GERAL 11 . 2 9 6 . 7 5 5

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO

UNIDADE : 15103 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO - SAO PAULO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 1.165.362

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 APRECIACAO DE CAUSAS NA JUSTICA DO TRABALHO 1.165.362

02 061 0571 4256 0001 APRECIACAO DE CAUSAS NA JUSTICA DO TRABALHO -
NACIONAL

1.165.362

F 3 2 90 0 300 1.165.362

TOTAL - FISCAL 1.165.362

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.165.362

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0496 INFORMACOES INTEGRADAS PARA PROTECAO DA AMAZONIA 5.000.000

P R O J E TO S

04 542 0496 114H IMPLANTACAO DO SISTEMA DE CARTOGRAFIA DA

AMAZONIA

4.000.000

04 542 0496 114H 0001 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE CARTOGRAFIA DA AMA-
ZONIA - NACIONAL

4.000.000

F 3 2 90 0 100 2.253.000
F 4 2 90 0 100 1.747.000

AT I V I D A D E S

04 122 0496 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 1.000.000

04 122 0496 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 5.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.000.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20121 - SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0154 GARANTIA E ACESSO A DIREITOS 1.080.000

AT I V I D A D E S

14 422 0154 8802 APOIO A MOBILIZACAO PARA O REGISTRO CIVIL DE

NASCIMENTO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTACAO

CIVIL BASICA

1.080.000

<!ID1119174-1>

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da

Justiça do Trabalho e de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito su-

plementar no valor global de R$ 1.304.983.623,00 para reforço de dotações

constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, inciso XXIV, da Lei no 11.647, de

24 de março de 2008, e no art. 60, § 1o, da Lei no 11.514, de 13 de agosto de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de

24 de março de 2008), em favor da Justiça do Trabalho e de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito

suplementar no valor global de R$ 1.304.983.623,00 (um bilhão, trezentos e quatro milhões, novecentos

e oitenta e três mil, seiscentos e vinte e três reais), para atender à programação indicada no Anexo I

deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva




